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PROCESSO LICITAT • RIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1408.01/2024 

UNIDADE(S) ADMINISTRATIVA(S) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPOITO DO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I. 

DOTACAO: 13.13 — 12.361.0231.2.062 — Manutenção das Atividades educação básica 
fundamental 30%. 13.13— 12.365.0271.2.064 — Manutenção das Atividades educação básica 
— infantil 30%. 

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

DATA DE EMISSÃO: 14 DE AGOSTO DE 2024. 

DATA DA ABERTURA: 29 DE AGOSTO DE 2024. 

HORÁRIO: 09:00 HORAS. 

UNIDADE(S): ORDENADOR (A) DE DESPESAS 
SECRETARIA 
DESPORTO 

DE EDUCAÇÃO E ALCIDES LEITE DA SILVA NETO 

AGOSTO — 2024 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 1408.01/2024. 

LICITAÇÃO DO MENOR PREÇO POR LOTE VISANDO 
O AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ESTUANTES E 
PROFESSORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE POEIRO/CE, 
CONFORME ANEXO I . 

O MUNICIPIO DE PEREIRO, ESTADO bo CEARA, através das SECRETARIA DE 
EDUCAÇÂO E DESPORTO, DO MUNICIPIO PEREIRO/CE, torna público para conhecimento 
dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atendimentb do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/21, na Lei Complementar n° 123/206 e suas 
alterações, Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Decreto Municipal n° 310, de 
22/03/2023 sob a função de impulsionar o processoo, o Pregoeiro ERMILSON DOS SANTOS 
QUEIROZ,. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
LOCAL DO PREGAO: www.b11.org.br - Acesso Identificado no link "acesso público". 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00m1n, do dia 16 DE AGOSTO DE 
2024. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min, do dia 29 DE AGOSTO OE 2024; 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h0bmin, do dia 29 DE AGOSTO DE 
2024. 

Horários de Brasilia. 
DATA DE ABERTURA 
DIA 29 DE AGOSTO DE 2024; 
AS 09HS00MIN; 
Endereço da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 
04, Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000. www.b11.orq.br. 

1.0- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1- 0 PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as puas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
eletrônico de compras constante da página eletrônica: www.bilcompras.orq.br I wwW.b11.orq.br. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO III 

- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/TERMO DE REFERENCIA 
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
- MODELO DE DECLARAÇÃO 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO V - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie: Pregão Eletrônico 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.° 14.133/21, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame, em campo especifico no sitio eletrônico www.b11.org.br pelo qual 
serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

1.3- DO OBJETO 
1.3.1- A presente licitação tem como objeto o AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ESTUDANTES 
E PROFESSORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECREtARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I. 

1.4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO- DA 
PARTICIPAÇÃO 
1.4.1- 0 interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição 
e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 
inicio da disputa. 
1.4.2- Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no pals, cujo contrato social abarque o objeto desta licitação e que satisfaça 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos — para as 
estrangeiras que não funcionem no pais, documentos equivalentes devem atestar atenção as 
mesmas exigências. 
1.4.2.1- Para tanto, as empresas deverão se credenciar, de forma direta ou através de 
empresas associados à plataforma Bolsa de Licitações do Brasil (através do site 
www.b11.org.br ou telefone (41) 3097- 4600, até no minim uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas, onde apresentarão proposta e todos os 
documentos exigidos credenciamento e oportuna habilitação. 
1.4.3- A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na 
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso e em acordo com as 
características técnicas exigidas. 
1.4.4- Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente 
poderá representar uma única empresa licitante. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONDICOES: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidânea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações. 
2.1.2- Empresas concomitantes que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras 
coligadas ou subsidiárias entre si, e Empresas estrangeiras que não apresentem os 
documentos equivalentes aos aqui exigidos; 
2.1.3-Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada 
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente; 
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2.1.4- Não sera admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.5- Empresas que se adequem a qualquer um dos impedimentos contidos no Artigo 14 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.1.6- Poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 
licitações adotado; 
2.1.7- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto .ao sistema 
eletrônico da Bolsa de licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta até horário 
fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em 
contato com o site wvvvv.blIconnpras.orq.br /www.bil.orq.br. 
2.1.7- 0 provedor do sistema eletrônico odera cobrar pelos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema; 
2.1.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins de Credenciamento/habilitação, devera, quando do cadastramento 6 proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo 
próprio da Proposta de Preços, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/ DA APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 47 E 48 DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006: 
2.2.1- Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS JURIDJCAS) que 
atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus' anexos. 
2.2.1.1 A participação nesta licitação não sera restrita as Microempresas, Enipresas de 
Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488/07 e 
pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06). De acordo com o estabelecido no art. 49 daquela Lei 
Complementar. 
2.2.2- Sera concedido as MICROEMPRESAS os benefícios assegurados pelos Artigos 42, 43, 
44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

3.0- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME/ DO CREDENÇIAMENTO 
ATRAVÉS DA PLATAFORMA BLL COMPRAS 
3.0.1- 0 certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
I) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico; 
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
3.0.2- A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, sendo que o 
cadastro pode ser realizado diretamente no site, ocasião em que a plataforma irá, entrar em 
contato com a empresa interessada no sentido de solicitar documentos para conferência dos 
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dados prestados. Após, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, a 
licitante deverá manifestar pleno conhecimento, aceitação e atendimento ás exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
3.0.2.1- 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
prego e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
3.0.3- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
3.0.4- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil ou ao Municipie) de Palotiria a responsabilidade pot eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.0.5- 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de rapacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.0.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desonexão do 
seu representante; 
3.0.7- Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser psclarecida 
diretamente junto a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, através dos contatos: (41) 8042-9909; 
(41) 3091-9654; contato@bII.org.br; 
3.0.8- 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclugive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação. 

3.1 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES/ DA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1.1- As pessoas jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao 
sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os derhais atos e 
operações no sistema de compras; 
3.1.2- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento As 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
3.1.3- 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará medidnte prévia 
definição de senha privativa; 
3.1.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas ern qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
provedor do sistema; 
3.1.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a tplataforma 
eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
3.1.6- 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
3.1.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente cadastramento para participar do 
pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 
estabelecidos; 
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3.1.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
3.1.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
3.1.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastrarnento e 
Encaminhamento da proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá inicio 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
3.1.11- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da aessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante sera imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor; 
3.1.12- 0 fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para 
o item/lote; 
3.1.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
3.1.14- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances, observadas 
as regras do sistema; 
3.1.15- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes; 
3.1.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados; 
3.1.17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico sera suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão; 
3.1.18- A etapa de lances da sessão pública sera encerrada mediante Aviso de Fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período do 
lance 
3.1.18.1- A critério os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, contidos no Anexo 
II — Documentos Exigidos para Habilitação, acompanhadas das Declarações também em 
Anexo, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
3.1.18.2- 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
3.1.18.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, ocasião em que sera utilizado o beneficio contido no Artigo 43, § 1° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
3.1.18.4- Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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3.1.18.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
3.1.18.6- Não sera estabelecida, nessa etapa do certarhe, ordem de classificaçpo entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
3.1.18.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES 
3.1.19- ABERTO E FECHADO - No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de 
lances da sessão pública terá duração de qUinie minutos. 
3.1.20- Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances sera automaticamente encerrada; 
3.1.21- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superiores Aquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, qüe sera sigiloso até o encerramento 
deste prazo; 
3.1.21-1-Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que sera sigiloso até o encerramento 
do prazo. 
3.1.21.2-Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
3.1.21.3-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fechada 
para que os demais licitantes, até o máximo de três, ha ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que sera sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado, após esta etapa. 
3.1.21.4-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 
as exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos da Lei n. 14.133/21. 
3.1.22 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 
previsto no Artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.; 
3.1.23-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. A negociação sera realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante 
melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao 
Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o ,caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daquel4 exigidos 
neste Edital e já apresentados. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 
3.1.24- 0 não cumprimento do envio dos documentos da propostas adequadas/dpcumentos 
complementares (caso seja necessário) dentro do prazo acima estabelecido acatretará nas 
sanções previstas em lei e neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a enipresa que 
apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 
3.1.25- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender as exigências habilitatárias, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta/habilitação ou lance 
que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor; 
3.1.26- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entrega proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação; 
3.1.27- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta/habilitação ou lance de menor preço; 
3.1.28- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor 
ME/EPP (Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas). Após o desempate, poderá o Preg9eiro ainda 
negociará um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

3.2 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
3.2.1- 0 licitante deverá encaminhar proposta/habilitação para o sistema eletrônico no horário 
e dia previstos neste edital; 
3.2.2- A critério da licitante caso necessário poderá anexar arquivo documentos de habilitação 
(item 5.0) e a de "proposta escrita" junto A proposta eletrônica, e alertamos que a inserção de 
informação no campo do preenchimento da proposta eletrônica contendo as informações da 
empresa aplicará na desclassificação da mesma; 
3.2.3- 0 encaminhamento de proposta/documento de habilitação no momento oportuno para o 
sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento As exigências de 
habilitação previstas no Edital. 0 Licitante será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances; 
3.2.4- No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, no 
campo próprio, as especificações, marcas, quantidades, valores unitários e 'totais dos 
produtos ofertados, a não inserção de arquivos(no momento oportuno) ou informações 
contendo as especificações e as marcas dos produtos neste campo, implicará na 
desclassificação do licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta; 
3.2.5- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
3.2.6- Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse rd9ime fiscal 

no campo próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
4.1- 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital; 
4.2- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes A'realização 
do objeto; 
4.3 Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto; 
b) 0 prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
c) Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informações técnicas que possibilitem 
a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
e) Marca dos produtos, conforme anexo I. 
4.4- Atendidos todos os requisitos, será(äo) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) os lances NO REGIME DE MENOR PREÇO POR LOTE; 
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4.5- Os serviços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela administração; 
4.6- Serão desclassificadas as propostas que: 
4.6.1- Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
4.6.2- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
4.6.3- Sejam incompletas, isto 6, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 
a perfeita identificação Dos lotes/itens licitado; 
4.6.4- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
4.6.5- Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
4.6.6- Não indicar a marca do produto cotadb. 

4.7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.7.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
4.7.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde que 
apresente o original exceto para a •garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
4.7.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a 
validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
4.7.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, 
da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato; 

5.0 — DA HABILITACAO: 
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.1- CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

5.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 
5.1.2.1-NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.1.2.2-NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
5.1.2.3- NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 
Equivalente, do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 
comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
5.1.2.4- NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 
NO PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das 
empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 
modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela 'respectiva 
consolidação; 
5.1.2.5- NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede db licitante, 
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
administradores atuais. 
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5.1.2.6- NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971. 
5.1.2.7- Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada A 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendorgov.br.

5.1.3- PROVA DE INscRIÇÃo NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ) 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede dio licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual ou documento comprobatório de isenção 

5.2- REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e A Divida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na pivida Ativa Municipal da sede do 
licitante; 
5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS'e; 
5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da 
Lei n° 12.440/11. 

5.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme 
Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em 
questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro 
semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado 
e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando As 
informações sujeitas A conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de 'Referência 
deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 5.3.1 "a", instrumento de nota fiscal e/du contrato 
respectiva ao qual o atestado faz vinculação. 
5.3.2- Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da rriatriz ou da 
filial do fornecedor. 
5.3.3-0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias A comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
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contrato que deu suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

5.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
5.4.2- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente 
registrado no órgão competente; 
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos 
b) No caso de empresa constituída no exerbIcio social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
c) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

5.4- DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: A proponente deverá DECLARAR em 
documento único: 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10 e no inciso III do artigo 5° da 
Constituição Federal; 
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não fo,i declarada 
inidõnea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente irtipedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de PEREIRO ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (inciso Ill e IV do artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 
f) Conhece na Integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril :de 2021); 
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
i)A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada'.. 
5.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, 
será com a sede que apresentou a documentação. 

6.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
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6.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 6 data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico no e-mail: pmplicitapereiro mail.com, informando o 
número deste pregão. 
6.1.1- Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.° 14.133/21, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de ate 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame, em campo especifico no sitio eletrônico vvww.b11.org.br pelo qual 
serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 
6.2- As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, 
através do respectivo e-mail. 
6.2.1- Até 03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada na 
comissão de Licitação na Rua Marta Silveira Maciel, ri° 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 
63460-000, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 11:00 horas (horário local); 
6.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente; 
6.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, manifestando no sistema eletrônico siJa intenção de recorrer, quando 
oportunizado pelo Pregoeiro, no prazo de ate 15 (quinze) minutos, com registro da síntese das 
suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
6.5- A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação 
importará a preclusão do direito de recurso; 
6.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
6.7- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
6.8- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1- 0 Pregão será realizado na forma eletrônico. 
7.2- 0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor 
PREÇO POR LOTE. 
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos 
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a 
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das. propostas 
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e yalor; 
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante classificado On primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como 
a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última 
feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3- A adjudicação dar-se-6 pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, i adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
7.4- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatário. 
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7.5- 0 Município de PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. 
Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato 
implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8.0- DO TERMO DE CONTRATO 
8.1- Sem prejuízo do disposto na Lei n.° 14.133/21, o Contrato referente a execução do 
serviço constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já 
especificadas neste Ato Convocatório; 
8.2- Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Cohtrato a ser assinado 

9.0- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
9.1- A Secretaria Interessada convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade 
da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, assinar o Contrato, dentro das 
formalidades exigidas. 
9.2- 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Secretaria Interessa. 
9.3- È facultado 6(o) Pregoeiro(a) , quando a convocada não assinar o referido documento no 
prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, conforme Lei n. 14.133/21, e neste Edital. 
9.3.1 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) Secretaria Interessada 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a As penalidades 
legalmente estabelecidas. 
9.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados. 

10.0- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
10.1- A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios, combinado com a Lei n. 14/133/21. 

11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
11.1- Realizar/Entregar os produtos conforme o Edital/Termo de Referência, a contar da data 
do recebimento da respectiva ordem, conforme solicitação de cada unidade administrativa. 

12.0 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO. 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: o fornecedor será selecionado 
por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
12.2 Forma de fornecimento: 0 fornecimento do objeto sérá integral ou parcelado, conforme 
solicitação da contratante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada. 

13.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
13.1 0 custo estimado total da contratação é de conforme termo de referência; 
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13.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
13.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
13.4 Os preços inicialmente são fixos e irreajustáveis contado da data do orçamento 
estimado. 

14.0 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
14.1 Não será admitida a entrega dos LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES pela 
contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro 
instrumento similar respectivo e devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota 
Fiscal). 
14.1.1 Os LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES fornecidos devem corresponder 
às especificações e quantitativos constantes da Nota de Empenho de despesa, Ordem de 
Compra ou outro instrumento similar. 
14.2 De posse dos documentos que devem acompanhar LIVROS PARA ESTUDANTES E 
PROFESSORES, objeto da licitação, serão os mesmos repebidos provisoriamente pelo Fiscal 
de Contratos, servidor da Administração ou comissão responsável, mediante termo 
circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, 
dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes. 
14.2.1 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou 
comissão responsável, verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e 
toda a observação especifica no Edital e anexos; 
14.2.2 Aprovando os LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES após as verificações 
necessárias, o servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias Citeis, 
contados de sua efetiva entrega, receberá os produtos em caráter definitivo, mediante recibo, 
o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, 
retificá-lo nos itens necessários; 
14.2.3 Na hipótese de irregularidades em relação LIVROS PARA ESTUDANTES E 
PROFESSORES, somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, 
após as correções promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela 
Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 

15.0 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
15.1- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos desnecessários ou 
mesmo causar restrição a competitividade. 

16.0-DA FISCALIZAÇÃO 
16.1-A execução do objeto será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio do Servidor designado para tal finalidade. 
16.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Unidades 
Administrativas da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto deverão ser prontamente 
atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

/6/ 
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17.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Eletrônico. 
17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro da PrefeitUra Municipal de PEREIRO-CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
dentro do prazo legal. 
17.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.0 - DA CONTRATAÇÃO 
18.1- Durante o prazo de validade da proposta, observadas as condições fixadas neste Edital 
e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento disposto n da Lei Federal n.° 14.133/21, com 
suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 
18.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 
demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 

19.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
19.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGA0 ELETRÔNICO N° 1408.01/2'024, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
19.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
19.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade c6metida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
19.4 - Os produtos serão entregues no local indicado pela unidade administrativa solicitante, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
19.5- A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SERETARIA 
ORDENADOR de Despesa. 
19.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas prorrogações 
de prazo. 
19.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
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19.8- 0 produto que não atender As especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento. 

20.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1- 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - dar causa A inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
20.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
20.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
20.5- A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sera aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/21; 
20.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsâvel pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei n° 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.7- A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 Lei n° 
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14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.8- A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
20.9- As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do caput do art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do art. 156. 
20.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no 
processo licitatário, desde que haja conveniência da Administração; 
21.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
21.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências 
previstas no art. 139, incisos I a Ill, ambos da Lei n° 14.133/21 

22.0 - DO PAGAMENTO 
22.1- 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023. 
22.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
22.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA 
DE SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
22.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

23.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia tail subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
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23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos devera ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no 
endereço constante do preambulo deste edital. 
23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
23.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicara na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão as 
normas nele contidas. 
23.6- 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
23.7- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Sit, se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente ao público na Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
23.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não sera devolvida ao proponente; 
23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 
14.133/21 e suas posteriores alterações, bem como o Decreto Municipal n° 310/2023 de 22 de 
marco de 2023, e demais normativos legais pertinentes à matéria. 
23.13- 0 Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rua Marta 
Silveira Maciel, n° 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000„ nos dias úteis, no horário das 
07:00 horas as 11:00 horas e no sitio da Bolsa Licitações e Leilões - BLL 
(www.blIcompras.org.br) (www.bll.orp.br) ou através do site http://municipios.tce.ce.gov.brace-
municipios/. Portal das licitações, e o Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP 
(https://www.qov.br/pncp/pt-br) 

24.0. DA LICITANTE ARREMATANTE - APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
24.1. Serão solicitadas amostras das licitantes classificadas em primeiro lugar de 
TODOS OS ITENS DO GRUPO em que o mesmo for vencedor; 
24.2. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade de cada item do 
grupo o qual fora vencedora; 
24.3. A analise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item 
ofertado ao solicitado em edital; 
24.4. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, para 
o endereço sito à Secretaria Municipal da Educação Desporto, com sede na Avenida Joao 
Terceiro de Souza, n° 411, Centro, Pererro/CE, em dia e horário 
agendados, pelo telefone (88) 3527-1580, compreendendo os dias úteis nos seguintes 
horários: das 07:00hs as 11:00hs e das 13:00hs as 17:00hs. 
24.5. As amostras serão analisadas por uma Comissão Técnica, formada por 
servidores especialmente designados para este fim pela autoridade competente. 
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24.6. A Comissão Técnica deverá avaliar a conformidade das amostras com as 
especificações constantes do Termo de Referência. Durante a análise dos materiais, a 
Comissão Técnica poderá adotar novos critérios conforme a necessidade do momento; 
24.7. A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostras para verificar a 
qualidade do produto apresentado de acordo com o Termo de Referência; 
24.8. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a 
amostra ficará retida na Secretaria Municipal da Educação Desporto para comparação de 
qualidade com as demais unidades a serem adquiridas; 
24.09. A amostra que não constar qualidade, mesmo atendendo as especificações, 
será reprovada. 
24.10. Poderá ainda a Secretaria MuniciOal da Educação Desporto solicitar, a qualquer 
momento durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de 
comparar com os produtos que serão entregues, podendo estas amostras ser sujeitas 
ás mesmas análises acima já especificadas. 
24.11. 0 não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos 
prazos estabelecidos, acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

25.0 - DO FORO 
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PEREIRO-CE, 14 DE AGOSTO DE 2024. 

PtittLAkir-A95re , -*-4/ 
ALCIDES LEI DA SILVA NETO 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação e Desporto 
Portaria N° 2024.07.10.02-SRH 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ,N°. 36/2024 
DATA DE ELABORAÇÃO: 06/08/2024 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA 
ESTUDANTES E PROFESSORES PARA ATENDER AS ,NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE. 

1.1 Tabela - mapa contendo os itens, especificação, unidade de medida, quantidades e 

LOTE 01 - LIVROS DITADICOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA 

E. 
FUND 

E. INF ESTIMATIVA 

IIT EM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT QUANT QUANT 
TOTAL 

VR. UNIT VR. TOTAL 

1 ACERTA BRASIL 49 ANO MATEMATICA - LIVRO DIDÁTICO, 
GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 42. ANO, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: 
MATEMATICA, FORMATO: IMPRESSO, KIT DO ALUNO: LIVRO 

DO ALUNO; SUPLEMENTO QUESTÃO BONUS; PROVAS. 
AUTORA: ANA CRISTINA MIRANDA DA COSTA. 

KIT 290 290 R$ 207,06 R$ 60.047,40 

2 ACERTA BRASIL 49 ANO MATEMATICA PROFESSOR LIVRO 
DIDÁTICO, GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: 
MATEMATICA, FORMATO: IMPRESSO, KIT DO PROFESSOR: 
GUIA DE ORIENTAÇÃO DIDÁTICO DO PROFESSOR; LIVRO 
ALUNO; WORKSHOP: 16 HORAS. INCLUSO MOCHILA 
PROFESSOR. ANA CRISTINA MIRANDA DA COSTA. 

KIT 12 12 R$ 472,64 R$ 5.671,68 

3 

10 

ACERTA BRASIL 49 ANO PORTUGUES - LIVRO DIDÁTICO, 

GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 42 ANO, 

DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: LÍNGUA 

PORTUGUESA, FORMATO: IMPRESSO, KIT DO ALUNO: LIVRO 

DO ALUNO; SUPLEMENTO QUESTÃO BONUS; PROVAS. 

AUTORA: ANA CRISTINA MIRANDA DA COSTA. 

KIT 290 290 R$ 197,56 R$ 57.292,40 

4 ACERTA BRASIL 49 ANO PORTUGUES PROFESSOR - LIVRO 

DIDÁTICO, GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 

DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: LÍNGUA 

PORTUGUESA, FORMATO: IMPRESSO, KIT DO PROFESSOR: 
GUIA DE ORIENTAÇÃO DIDÁTICO DO PROFESSOR; LIVRO 
ALUNO; WORKSHOP: 16 HORAS. INCLUSO MOCHILA 

PROFESSOR. AUTORA: ANA CRISTINA MIRANDA DA COSTA. 

KIT 12 12 R$ 473,47 R$ 5.681,64 

/V 

5 ACERTA BRASIL 59 ANO MATEMATICA - LIVRO DIDÁTICO, 
GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 52 ANO, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: 
MATEMATICA, FORMATO: IMPRESSO, KIT DO ALUNO: LIVRO 

DO ALUNO; SUPLEMENTO QUESTÃO BONUS; PROVAS. 
AUTORA: ANA CRISTINA MIRANDA DA COSTA. 

KIT 300 300 R$ 260,34 R$ 60.102,00 

csk 
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6 ACERTA BRASIL 52 ANO MATEMATICA PROFESSOR LIVRO 
DIDÁTICO, GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: 
MATEMATICA, FORMATO: IMPRESSO, KIT DO PROFESSOR: 
GUIA DE ORIENTAÇÃO DIDÁTICO DO PROFESSOR; LIVRO 
ALUNO; WORKSHOP: 16 HORAS. INCLUSO MOCHILA 
PROFESSOR. AUTORA: ANA CRISTINA MIRANDA DA COSTA. 

KIT 15 15 R$ 473,87 R$ 7.108,05 

7 ACERTA BRASIL 52 ANO PORTUGUES - LIVRO DIDÁTICO, 
GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 52 ANO, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: LINGUA 
PORTUGUESA, FORMATO: IMPRESSO, KIT DO ALUNO: LIVRO 
DO ALUNO; SUPLEMENTO QUESTÃO BONUS; PROVAS. 
AUTORA: ANA CRISTINA MIRANDA DA COSTA. 

KIT 300 300 R$ 200,37 R$ 60.111,00 

8 
0 

ACERTA BRASIL 59 ANO PORTUGUES PROFESSOR - LIVRO 
DIDÁTICO, GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: LINGUA 
PORTUGUESA, FORMATO: IMPRESSO, KIT DO PROFESSOR: 
GUIA DE ORIENTAÇÃO DIDÁTICO DO PROFESSOR; LIVRO 
ALUNO; WORKSHOP: 16 HORAS. INCLUSO MOCHILA 
PROFESSOR. AUTORA: ANA CRISTINA MIRANDA DA COSTA. 

KIT 15 15 R$ 473,87 R$ 7.108,05

9 NOVO LENDO 19 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 12 ANO, DEFINIÇÃO: 
COLEÇÃO DISCIPLINAR, FORMATO: IMPRESSO. LETRAMENTO E 
ALFABETIZAÇÃO. KIT DO ALUNO CONTENDO: LIVRO DO 
ALUNO; TAREFAS DE CASA - VOL. ÚNICO E LIVRO DA 
FAMÍLIA. AUTORA: DANIELA MACAMBIRA. 

KIT 330 330 R$ 405,76 R$ 
133.900,80 

10 

II 

NOVO LENDO 12 ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 12 ANO, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, FORMATO: IMPRESSO. 
LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO. KIT DO PROFESSOR 
CONTENDO: GUIA DE ORIENTAÇÃO DIDÁTICO DO PROFESSOR; 
LIVRO DO ALUNO; TAREFAS DE CASA - VOL. ÚNICO; 
CARTAZES EXPOSITORES PARA SALA DE AULA; FORMAÇÃO E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES - CARGA HORARIA: 
40H/AULA. AUTORA: DANIELA MACAMBIRA. 

KIT 14 14 R$ 818,55 R$ 11.459,70 

11 NOVO LENDO V ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 22 ANO, DEFINIÇÃO: 
COLEÇÃO DISCIPLINAR, FORMATO: IMPRESSO. LETRAMENTO E 
ALFABETIZAÇÃO. KIT DO ALUNO CONTENDO: LIVRO DO 
ALUNO - VOL.1 E 2; TAREFAS DE CASA -VOL. ÚNICO E LIVRO 
DA FAMILIA. AUTORA: DANIELA MACAMBIRA. 

KIT 300 300 R$ 500,62 R$ 
150.186,00 

12 NOVO LENDO 29 AN6 PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 22 ANO, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: LINGUA 
PORTUGUESA, FORMATO: IMPRESSO. LETRAMENTO E 
ALFABETIZAÇÃO. KIT DO PROFESSOR CONTENDO: GUIA DE 
ORIENTAÇÃO DIDÁTICO DO PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO - 
VOL.1 E 2; TAREFAS DE CASA - VOL. ÚNICO; CARTAZES 
EXPOSITORES PARA SALA DE AULA; FORMAÇÃO E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES - CARGA HORARIA: 
40H/AULA. AUTORA: DANIELA MACAMBIRA. 

KIT 14 14 R$ 849,15 R$ 11.888,10 

X 
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13 PROJETO AMA 22 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 22 ANO, DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, FORMATO: IMPRESSO. KIT DO ALUNO: LIVRO DE ATIVIDADES - VOL. 1 E VOL. 2. LIVRO DE ATIVIDADES PARA CASA - VOL.1 E VOL.2. 

KIT 300 300 R$ 480,21 R$ 144.063,00 

14 PROJETO AMA 22 ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 22 ANO, DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, FORMATO: IMPRESSO. KIT DO PROF: GUIA DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICO PARA 0 PROFESSOR, LIVRO DE JOGOS E CARTAZES EXPOSITORES PARA SALA DE AULA. FORMAÇÃO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES - CARGA HORÁRIA: 40H/AULA. 

KIT 14 14 R$ 849,15 R$ 11.888,10 

15 

IF, 

PROJETO TEMA 32 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 32 ANO, DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, FORMATO: IMPRESSO. LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO LINGUÍSTICA 1 (3 AND?), KIT DO ALUNO CONTENDO: LIVRO DO ALUNO - SALA VOL.1 E VOL.2 LIVRO DO ALUNO CASA - VOL. 1 E VOL 2. AUTORAS: DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS. 

KIT 330 330 R$ 500,62 R$ 165.204,60 

16 PROJETO TEMA 32 ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 32 ANO, DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, FORMATO: IMPRESSO. LETRAMENTO E ALFABETIZAÇÃO LINGUÍSTICA 1 (32 ANO), LIVRO DO ALUNO - SALA VOL.1 E VOL.2 LIVRO DO ALUNO CASA -VOL. 1 E VOL 2; CARTAZES EXPOSITORES PARA SALA DE AULA. FORMAÇÃO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES - CARGA HORÁRIA: 40H/AULA. AUTORAS: DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS. 

KIT 14 14 R$ 849,15 R$ 11.888,10 

VALOR TOTAL R$ 903.600,62 
LOTE 02- LIVROS DITÁDICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E. FUND E. INF 

I TEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT QUANT QUANT TOTAL VR. UNIT VR. TOTAL 
1 LENDO E ESCREVENDO 3 ANOS - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: EDUCAÇÃO INFANTIL, DEFINIÇÃO: LIVRO PARA CRECHE (3 ANOS E 11 MESES), FORMATO: IMPRESSO, KIT DA CRIANÇA: LIVRO PASTA COM CARDS ALFABETO E ALGARIMOS, OBS: INCLUSO MOCHILA ALUNO. AUTORAS: DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS. 

KIT 250 250 R$ 493,77 R$ 123.442,50 

2 LENDO E ESCREVENDO 4 ANOS - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: EDUCAÇÃO INFANTIL, DEFINIÇÃO: LIVRO PARA CRECHE (4 ANOS E 11 MESES), FORMATO: IMPRESSO, KIT DA CRIANÇA: LIVRO PASTA COM CARDS ALFABETO E ALGARIMOS. AUTORAS: DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS. 

KIT 260 260 R$476,60 R$ 123.916,00 

3 LENDO E ESCREVENDO 5 ANOS LIVRO DIDÁTICO, GRAU: EDUCAÇÃO INFANTIL, DEFINIÇÃO: LIVRO PARA CRECHE (5 ANOS), FORMATO: IMPRESSO, KIT DA CRIANÇA: LIVRO PASTA COM CARDS ALFABETO E ALGARIMOS. AUTORAS: DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS. 

KIT 260 260 R$ 476,46 R$ 123.879,60 

c- .1 
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4 LENDO E ESCREVENDO KIT PROFESSOR 3 ANOS - LIVRO 
DIDATICO, GRAU: EDUCAÇÃO INFANTIL, DEFINIÇÃO: LIVRO 
PARA CRECHE (2 A 3 ANOS E 11 MESES), FORMATO: 
IMPRESSO, KIT DO PROFESSOR: GUIA DE ORIENTAÇÕES 
DIDATICO DO PROFESSOR, CARTAZES EXPOSITORES PARA 
SALA DE AULA. FORMAÇÃO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 
40H/A OBS:INCLUSO MOCHILA DO PROFESSOR. AUTORAS: 
DANIELA MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS. 

KIT 13 13 R$ 849,15 R$ 11.038,95 

5 

0 

LENDO E ESCREVENDO KIT PROFESSOR 4 ANOS - LIVRO 
DIDÁTICO, GRAU: EDUCAÇÃO INFANTIL, DEFINIÇÃO: LIVRO 
PARA CRECHE (4 ANOS), FORMATO: IMPRESSO, KIT DO 
PROFESSOR: GUIA DE ORIENTAÇÕES DIDATICO DO 
PROFESSOR, CARTAZES EXPOSITORES PARA SALA DE AULA. 
FORMAÇÃO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 40H/A. OBS: 
INCLUSO MOCHILA DO PROFESSOR. AUTORAS: DANIELA 
MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS. 

KIT 14 14 R$ 849,15 R$ 11.888,10 

6 LENDO E ESCREVENDO KIT PROFESSOR 5 ANOS - LIVRO 
DIDÁTICO, GRAU: EDUCAÇÃO INFANTIL, DEFINIÇÃO: LIVRO 

PARA CRECHE (5 ANOS), FORMATO: IMPRESSO, KIT DO 
PROFESSOR: GUIA DE ORIENTAÇÕES DIDATICO DO 
PROFESSOR, CARTAZES EXPOSITORES PARA SALA DE AULA. 
FORMAÇÃO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 40H/A OBS.: 
INCLUSO MOCHILA DO PROFESSOR. AUTORAS: DANIELA 
MACAMBIRA E GILVANIRA FREITAS. 

KIT 14 14 R$ 849,15 R$ 11.888,10 

VALOR TOTAL R$ 
406.053,25 

LOTE 03 - LIVROS DITADICOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA 

E. 
FUND 

E. INF 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT QUANT QUANT 
TOTAL 

VR. UNIT VR. TOTAL 

1 
• 

VIDA E CIÊNCIAS 82 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 82 ANO, VIDA E CIÊNCIAS, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 
#ESQUENTASAEB/PISA. AUTORES: LUZIA HIPPÓLYTO E 

MICHAEL GAUDHE. 

KIT 300 300 R$ 294,71 R$ 88.413,00 

2 VIDA E CIÊNCIAS 82AN0 PROFESSOR - LIVRO DIDATICO, GRAU: 

ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 82 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 
ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 

SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 
ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS/NO FORMATO 
HÍBRIDO. AUTORES: LUZIA HIPP6LYTO E MICHAEL GAUDHE. 

KIT 12 12 R$ 600,48 R$ 7.205,76 

e 
3 VIDA E CIÊNCIAS 92 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 92 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 
#ESQUENTASAEB/PISA. AUTORES: LUZIA HIPPÓLYTO E 
MICHAEL GAUDHE. 

KIT 350 350 R$ 319,62 R$ 
111.867,00 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

15„ovivinte c, 
l . 1:i 

PIEREIRC) ki,„

4 VIDA E CIÊNCIAS 92AN0 PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: 
ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 92 ANO, DEFINIÇÃO: 
COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 
ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 

SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 

ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS/NO FORMATO 

HÍBRIDO. AUTORES: LUZIA HIPPÓLYTO E MICHAEL GAUDHE. 

KIT 12 12 R$ 600,48 R$ 7.205,76 

5 VIDA E LINGUAGEM 6° ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 62 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 

#ESQUENTASAEB. AUTORA: LfDIA AZEVEDO. 

KIT 340 340 R$ 224,65 R$ 76.381,00 

6 
0 

VIDA E LINGUAGEM 62 ANO KIT PROFESSOR - LIVRO 
DIDÁTICO, GRAU: ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 62 

ANO, DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: 

PROJETOS INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO 

E ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 

SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 

ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS. AUTORA: LÍDIA 

AZEVEDO. 

KIT 13 13 R$ 459,12 R$ 5.968,56

7 VIDA E LINGUAGEM 72 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 72 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 

#ESQUENTASAEB. AUTORA: LÍDIA AZEVEDO. 

KIT 330 330 R$ 218,30 R$ 72.039,00 

8 

0

VIDA E LINGUAGEM 72 ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, 

GRAU: ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 72 ANO, 

DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 

ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 

SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 

ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS. AUTORA: LfDIA 

AZEVEDO. 

KIT 12 12 R$ 459,12 R$ 5.509,44 

9 VIDA E LINGUAGEM 82 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 82 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 

#ESQUENTASAEB. AUTORA: LÍDIA AZEVEDO. 

KIT 300 300 R$ 218,30 R$ 65.490,00 

10 VIDA E LINGUAGEM 82 ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, 

GRAU: ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 82 ANO, 

DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 

ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 
SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 

ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS. AUTORA: LfDIA 

AZEVEDO. 

KIT 12 12 R$ 459,12 R$ 5.509,44 k, 

11 VIDA E LINGUAGEM 9° ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, 

GRAU: ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 92 ANO, 

DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 

ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 

SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 

KIT 12 12 R$ 459,12 R$ 5.509,44 

I 
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ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS. AUTORA: LfDIA 
AZEVEDO. 

12 VIDA E LINGUAGEM 99 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 92 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 
#ESQUENTASAEB. AUTORA: LfDIA AZEVEDO. 

KIT 350 350 R$ 248,08 R$ 86.828,00 

13 VIDA E MATEMATICA 62 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 62 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 
#ESQUENTASAEB. AUTORA: LfDIA AZEVEDO. 

KIT 340 340 R$ 247,66 R$ 84.204,40 

14 

0
VIDA E MATEMATICA 69 ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, 

GRAU: ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 62 ANO, 

DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 

ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 

SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 
ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS. AUTORA: LÍDIA 

AZEVEDO. 

KIT 13 13 R$ 459,12 R$ 5.968,56 

15 VIDA E MATEMATICA 79 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 79 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJ ETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 

#ESQUENTASAEB. AUTORA: LÍDIA AZEVEDO. 

KIT 330 330 R$ 218,30 R$ 72.039,00 

16 VIDA E MATEMATICA 72 ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, 

GRAU: ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 72 ANO, 

DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 

ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 

SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 

ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS. AUTORA: LIDIA 

AZEVEDO. 

KIT 12 12 R$ 459,12 R$ 5.509,44 

10 17 VIDA E MATEMATICA 89 ANO - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 89 ANO, DEFINIÇÃO: 

COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 

#ESQUENTASAEB. AUTORA: LfDIA AZEVEDO. 

KIT 300 300 R$ 218,30 R$ 65.490,00 

18 VIDA E MATEMATICA 82AN0 PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, 

GRAU: ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 82 ANO, 

DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 

INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 
ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 
SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 
ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS. AUTORA: LÍDIA 
AZEVEDO. 

KIT 12 12 R$ 459,12 R$ 5.509,44 

r bP(

19 VIDA E MATEMATICA 92 ANO PROFESSOR - LIVRO DIDÁTICO, 
GRAU: ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 92 ANO, 
DEFINIÇÃO: COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUGESTÃO E 
ORIETAÇÕES PARA PROFESSOR; LIVRO DO ALUNO; 
SUPLEMENTO PROFESSOR #ESQUENTASAEB; FORMAÇÃO E 

ATIVIDADES COMPLEMETARES 16 HORAS. AUTORES: LUZIA 

KIT 12 12 R$ 459,12 R$ 5.509,44 

CI 
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HIPP6LYTO E MICHAEL GAUDHE. 
20 VIDA E MATEMATICA 92AN0 - LIVRO DIDÁTICO, GRAU: ANOS 

FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 9° ANO, DEFINIÇÃO: 
COLEÇÃO DISCIPLINAR, CONTEÚDO: PROJETOS 
INTEGRADORES, FORMATO: IMPRESSO, SUPLEMENTO 
#ESQUENTASAEB. AUTORES: LUZIA HIPPÓLYTO E MICHAEL 
GAUDHE. 

KIT 350 350 R$ 218,30 R$ 76.405,00 

VALOR TOTAL R$ 
858.561,68 

LOTE 04- LIVROS DITADICOS LITERÁRIOS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 

E. 
FUND 

E. INF 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT QUANT QUANT 
TOTAL 

VR. UNIT VR. TOTAL 

111 1 

/ 

LITERATURA 12 AO 59 ANO - LIVROS LITERÁRIOS PARA 
CRIANÇAS DOS ANOS INICIAIS (19 AO 52 ANO) QUE 
COMPREENDE A IDADE DE 7 A 11 ANOS OBEDECENDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS OBRIGATÓRIAS: PROJETO 
GRÁFICO QUE MOTIVE E ENRIQUEÇA A INTERAÇÃO DO 
LEITOR, CONTEMPLANDO CAPA, GUARDAS, CONTRACAPA, 
PAGINA DE ROSTO E DIAGRAMAÇÃO DO TEXTO E IMAGENS; 

INCLUSÃO DE PARATEXTOS ADEQUADOS PARA 
CONTEXTUALIZAÇÃO DA OBRA SEM INTERFERIR NA 
CONSTRUÇÃO DE SENTIDOS; COERÊNCIA ENTRE TEXTO E 
IMAGEM, PRIVILEGIANDO ILUSTRAÇÕES QUE OFEREÇAM 

NOVAS INFORMAÇÕES E NUANCES TEMÁTICAS; FONTE COM 

BOA LEGIBILIDADE EM RELAÇÃO AO TIPO, COR, TAMANHO, 

ESPAÇAMENTO E DIAGRAMAÇÃO; ILUSTRAÇÕES LIVRES DE 

ESTEREÓTIPOS SOCIAIS, HISTÓRICOS, RACIAIS E DE GÊNERO; 

QUALIDADE ESTÊTICA E CUIDADO GRÁFICO NAS ILUSTRAÇÕES; 

ORGANIZAÇÃO INTERNA QUE DIALOGUE COM 0 CONTEÚDO 

TEMÁTICO PARA PROVOCAR DETERMINADOS EFEITOS DE 

SENTIDO; QUANTIDADE DE PAGINAS ADEQUADA A FAIXA 

ETÁRIA; TEMAS QUE DIALOGUEM COM 0 IMAGINÁRIO 

INFANTIL, ABORDANDO NARRATIVAS DE AVENTURA, MAGIA, 

HERÓIS E MEDOS INFANTIS; TRATAMENTO DOS TEMAS QUE 

POSSIBILITE REFLEXÃO SOBRE SI PRÓPRIO E 0 MUNDO AO 

REDOR; CONTEMPLAÇÃO DE DIVERSOS CONTEXTOS 

CULTURAIS, INCLUINDO VIVÊNCIAS INDÍGENAS, AFRICANAS E 

AFRO-BRASILEIRAS; REPRESENTAÇÃO DE PERSONAGENS DE 

DIFERENTES RAÇAS, RAÇAS, ETNIAS, GÊNEROS E CLASSES SOCIAIS SEM 

REFORÇAR ESTEREÓTIPOS; CONTEÚDO NÃO DIDATIZANTE; 

REGISTRO LINGUÍSTICO LITERÁRIO COM USO DE FIGURAS DE 
LINGUAGEM E ESCOLHA CUIDADOSA DAS PALAVRAS; 
PRESENÇA DE RECURSOS LINGUÍSTICOS ARTÍSTICO - 
LITERÁRIOS QUE FAVOREÇAM A FRUIÇÃO LEITORA; 
COERÊNCIA E CONSISTÊNCIA TEXTUAL NO TEXTO; ESTÍMULO A 
LEITURA EM VOZ ALTA PELOS MEDIADORES. 

UNID 3000 3000 R$ 270,09 R$ 
810.270,00 
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LITERATURA EDUCAÇÃO INFANFIL: CARACTERÍSTICAS 
OBRIGATÓRIAS: DEVERÃO SEGUIR AS DIRETRIZES DA BASE 
NACIONAL COMUM CURRICULAR (BNCC) E DA POLÍTICA 
NACIONAL DA ALFABETIZAÇÃO (PNA); DEVERÃO 
CONTEMPLAR FÁBULAS ORIGINAIS, OBRAS DA LITERATURA 
UNIVERSAL E TRADIÇÃO POPULAR, POEMAS, TRAVA - 
LÍNGUAS, PARLENDAS, ADIVINHAS, PROVÉRBIOS, 
QUADRINHAS, INSTRUÇÕES, GUIAS, MANUAIS, CICLO DE 
CRESCIMENTO E VIDA, ABORDANDO TEMAS DIVERSOS COMO 
0 COTIDIANO DAS CRIANÇAS EM ESCOLAS, FAMÍLIAS E 
COMUNIDADES, RELAÇÕES PESSOAIS E DESENVOLVIMENTO 
EMOCIONAL, ANIMAIS LOCAIS, NACIONAIS E MUNDIAIS, 
MÚSICAS TRADICIONAIS E CONTEMPORÂNEAS, MEIOS DE 
TRANSPORTE URBANOS E RURAIS, PROFISSÕES, JOGOS E 
DIVERSÃO; DEVERÃO APRESENTAR PREDOMINÂNCIA DE 
ILUSTRAÇÕES, TEXTOS CURTOS COM POUCAS FRASES POR 
PAGINA, HISTÓRIAS SIMPLES E ENVOLVENTES ADAPTADAS DE 

TEXTOS CONSAGRADOS. ESPECIFICAÇÃO DE USO: ADEQUADO 

PARA MANUSEIO POR CRIANÇAS BEM PEQUENAS, COM 

ACERVOS DE CAPAS DURAS OU MATERIAIS PLÁSTICOS (LIVRO 

DE BANHO). OBSERVAÇÕES: A EMPRESA VENCEDORA DEVERA 

ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS DESCRITAS ACIMA PARA 

GARANTIR A QUALIDADE E ADEQUAÇÃO DAS OBRAS 
LITERÁRIAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO INFANTIL. 

VALOR TOTAL 

UNID 2000 2000 R$ 265,49 R$ 
530.980,00 

R$ 
1.341.250,00 

VALOR GLOBAL R$ 
3.509.465,55 

• 

1.2 Anualmente diversas editoras enviam coleções de variados temas na Sede da Secretaria 
de Educação e Desporto, as quais são analisadas pelo setor pedagógico. No caso em tela 
foram analisadas as coleções de 5 (cinco) Editoras, sendo elas, Editora do Brasil, IPDH, 
Editora Moderna, Editora Aprender e Editora Vem Passar, destas, 1 (uma) se destacou como 
mais vantajosa para a administração. 
1.2.1 Da editora: A aquisição de livros didáticos e paradicláticos de literatura para os alunos da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede de Ensino é uma ação voltada para a 
melhoria dos indicadores de aprendizagem, pautada em análise de material didático que 
contemple as exigências da Base Nacional Curricular Comum, que tenha oferta de formação 
continuada e acompanhamento pedagógico. Dentre os diversos artefatos apresentados 
Secretaria de Educação, após uma análise criteriosa feita pela equipe pedagógica, ésta opção 
apresentou um parecer favorável, visto que as obras estão de acordo com os objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil, bem como de acordo com o 
desenvolvimento das competências e habilidades para o Ensino Fundamental e de acordo 
com a Base Nacional Comum Curricular, portanto, as seguintes coleções estão alinkadas com 
a proposta pedagógica da rede municipal de ensino: Cole* "lendo e escrevendo, volta e 
meia vamos dar, muitas histórias vamos contar" da Editora Aprender, para a educação infantil 
(3, 4 e 5 anos); Coleção "novo lendo você fica sabendo" da Editora Aprender para o 10 e 2° 
ano do fundamental I; Coleção "tempo de mais aprender" da Editora Aprender, para o 30 ano 
do fundamental I; Coleção "acerta Brasil lingua portuguesa e matemática" da Editora 
Aprender, para o 4° e 5° ano do fundamental I; Coleções "vida e linguagem" e "vida e 
matemática" da Editora Aprender, para o 6°, 7°, 8° e 90 ano do fundamental II; Coleção de 
literatura — educação infantil e Coleção de literatura — anos iniciais da Editora Aprender. s)( 
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1.3 Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
1.4 Unidade requisitante: Secretaria de Educação e Desporto do município de Pereiro/CE. 
1.5 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses na forma dos artigos 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
1.6 0 contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A 
fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR). 
2.1 0 objeto da contratação está previstd no Plano dé Contratações Anual (RCA) 2024, 
conforme consta das informações básicas desse TR. 

3- DESCRIÇÃO DA soLugÃo como UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: A 
solução mais apropriada ao atendimento da necessidade é a aquisição de LIVROS PARA 
ESTUDANTES E PROFESSORES, que é de suma importância para a Secretaria de 
Educação e Desporto do Município de Pereiro/CE, via processo licitatório, conforme os 
requisitos mínimos especificados no item 4 deste Termo de Referência. 
3.1 A aquisição de LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES inclui uma variedade de 
itens. Esses bens a serem adquiridos são comuns e de fundamental importância para 
atualização do acervo físico das salas de leitura/sala de aula e visa contribuir com o ensino, a 
literatura infantil e a ludicidade, atendendo As demandas das escolas, sobretudo nesse 
período em que se prioriza o atendimento das atividades de leitura e escrita nas salas de aula 
com os estudantes, difundir informação, democratizar o conhecimento e apoiar as atividades 
de ensino. Além disso, a solução também leva em consideração a sustentabilidade dos 
materiais. Os fornecedores serão incentivados a usar materiais recicláveis ou de fontes 
sustentáveis sempre que possível, minimizando assim o impacto ambiental da produção 
desses materiais. Em suma, a solução proposta não só atende As necessidades da Secretaria 
de Educação e Desporto do município, mas também promove práticas sustentáveis e 
responsáveis. 
3.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado a seguir: 
a) As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, após a formalização do contrato, 
fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas pela secretaria; 
b) 0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, ou conforme solicitação da secretaria 
contratante; 
c) As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da sua qualidade, 
casos em que a contratada deverá, As suas expensas, realizar correções e cdmprovar a 
regularidade e a procedência dos itens; 
d) Os fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 
em local designado pela secretaria contratante. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADogiko DE 
PRATICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIAVEIS, 
ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: De maneira geral, os itens referentes a esta contratação 
deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com as'especificações definidas em edital, 
sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos itens 
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que serão entregues. Além disso, deverão ser produzidos de acordo com as normas técnicas 
em vigor, de boa qualidade e aceitação no mercado. 
Preferencialmente, os materiais devem possuir certifica'ções de qualidade ambiental e de 
segurança. Dá-se preferência a materiais eco-friendlif, como papel reciclado e tintas 
ecológicas. Os fornecedores devem adotar práticas sustentáveis em todo o processo de 
produção e descarte dos resíduos gerados. 
4.1 De maneira especifica, para a aquisição do objeto deste Termo de Referência, alguns 
requisitos mínimos devem ser atendidos: 
a) As contratadas deverão entregar o objeto no prazo, dentro da padronização seguida pelos 
órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e requisitos 
de desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme estabelecido em Ordem de 
Compras, nos endereços especificados no instrumento convocatório; 
b) As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza; 
c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como 
fretes, impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e deverão ser 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitadbs pelo município; 
d) A proposta da contratada deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda 
conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento; 
e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
dimensões, composições, tipo, fabricante, procedência e demais referências vinculam a 
contratada; 
f) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos desnecessários ou 
mesmo causar restrição a competitividade; 
g) As contratadas deverão declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
h) Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
i) Serão exigidos os documentos relativos A regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 
j) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações 
oficiais; 
k) As contratadas deverão, quando for o caso, apresentar material constituído e embalado 
com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.° 6.938, de 31 de agosto de 1981 
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e regulamentõs, com o 
respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigência g da Lei n.° 
12.305, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre a Política de Nacional de ResidOos Sólidos 
(PNRS), Leis Estaduais e Leis Municipais, quando for o caso, no que couber; 
I) As contratadas deverão obedecer As Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR) 
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito dos 
itens que compõem o objeto desta contratação; 
m) A contratação será por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos naLfo\
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
n) Na presente contratação não serão admitidas a indicação de marcas, características ou 
modelos; 
o) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação; 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARA vonansnt,,G4

PREFEITURA MUNICIPAL LIE 

PIE R.1E I It Co 

p) 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da orqem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023; 
q) Cabe também considerar que, no fornecimento do 9bjeto, deve recair em solução que 
ofereça desempenho profissional e baixo consumo de energia. 
4.2 Vale ressaltar que dentre as diversas características de obras literárias ofertadas no 
mercado, espera-se que os itens a serem contratados: 
a) Ofereçam conteúdos que possam ser trabalhados em escolas; 
b) Sejam escritos na norma culta padrão da Lingua Portuguesa; 
c) Sejam confeccionados em material resistente e durável; 
d) Contenham a linguagem e o uso de imagens adequadas para a faixa etária indicada; 
e) Tragam diversidade de ideias que promoVam a reflexão no aluno; 
f) Apresente uma proposta pedagógica de um conteúdo selecionado no vasto campo de 
conhecimento em que se insere a disciplina a que se destina, organizado segundo uma 
progressão claramente definida e apresentado sob forma didática adequada aos processos 
cognitivos próprios a esse conteúdo e ainda própria A etapa de desenvolvimento e de 
aprendizagem em que se encontre o aluno; 
g) Objetive aprofundar e ampliar um determinado tópico ou tema do conteúdo de uma ou mais 
disciplinas; com função em dar suporte ao ensino e A aprendizagem, auxiliando no 
desenvolvimento do educando; 
h) Observem os requisitos ambientais. 
Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regras stabelecidas no edital de licitação, 
termo de referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos 
complementares, conforme o caso. 
4.3 Justificativas para não exclusividade participação de ME e EPP: 
a) Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, 
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a 
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem 
separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do qbjeto a ser 
contratado de acordo com os seguintes motivos: 0 tratamento diferenciado e simplicado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se mostrado vantaj so para a 
administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio 
porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se 
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
b) Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos 
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para 
mesma empresa, sendo esta, ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas /4( 
diferentes; 
c) Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou copplexo do 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de pregos, assim 
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 
muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, pOr atrasos em entregas de itens ou 
mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento; 
d) Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Pereiro/CE, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para 
a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida 
norma legal; 
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e) Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 
e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição 
deve ser interpretada â luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece 
normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no 
processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao 
passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
f) 0 que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente 
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a 
"proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública," conforme é vislumbrado no artigo 110 da Lei n. 14.133/2021. 
4.4 Possíveis impactos ambientais e tratamentos: A aquisição LIVROS PARA ESTUDANTES 
E PROFESSORES pela Secretaria de Educação e Desporto do município pode ter diversos 
impactos ambientais, que devem ser considerados no processo de seleção e aquisição 
desses materiais. 
a) Uso de recursos naturais: A produção de livros demanda ouso de recursos naturais, como 
árvores para a produção de papel. Portanto, a quantidade de livros adquiridos pode impactar 
diretamente a demanda por recursos naturais. 
b) Energia e emissões de carbono: A fabricação, transporte e distribuição dos livros 
consomem energia e podem gerar emissões de carbono. A escolha de fornecedores locais e 
práticas sustentáveis de transporte pode reduzir esse impacto. 
c) Descarte e reciclagem: Após o uso, os livros podem se tornar resíduos sólidos. A política de 
descarte e reciclagem adotada pela Secretaria de Educação e Desporto pode influenciar o 
impacto ambiental, promovendo a reciclagem dos materiais ou sua reutilização. 
d) Conteúdo sustentável: A escolha por livros que abordem temas relacionados 
sustentabilidade e meio ambiente pode contribuir para a conscientização e educação 
ambiental dos alunos, gerando impactos positivos a longo prazo. 
Portanto, é importante que a Secretaria de Educação e Desporto leve em consideração esses 
possíveis impactos ambientais ao adquirir os livros para garantir que a aquisição seja feita de 
forma consciente e alinhada com práticas sustentáveis, promovendo a preservação do meio 
ambiente e uma educação mais voltada para a sustentabilidade. 
4.5 Existem várias práticas e tratamentos relacionados aos recursos naturais utilizados na 
produção de livros que visam minimizar o impacto ambiental. Alguns deles incluem: 
a) Certificação florestal: A utilização de papel proveniente de florestas certificadas garante que 
a matéria-prima utilizada na produção dos livros seja proveniente de fontes sustentáveis. 
b) Uso de papel reciclado: Optar por papel reciclado na produção dos livros reduz a 

rv 
demanda,

por matéria-prima virgem, contribuindo para a preservação das florestas e a redução do 
impacto ambiental. 
c) Impressão sustentável: A utilização de tecnologias de impressão mais eficientes e com 

menor consumo de recursos, bem como o uso de tintas à base d'água e riráticas de 
impressão sob demanda, pode reduzir o impacto ambiental da produção dos livros. 
d) Logística verde: Priorizar fornecedores locais regionais e adotar práticas de transporte e 
distribuição mais sustentáveis, como o uso de veículos com baixas emissões ou a 
consolidação de entregas, pode reduzir o impacto ambiental associado ao tran§porte dos 
livros. 
Essas são algumas das práticas que podem ser adotadas para minimizar os impactos 
ambientais relacionados aos recursos naturais utilizados na produção e distribuição de livros, 
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contribuindo para uma aquisição mais sustentável por parte da Secretaria de Educação e 
Desporto. 
4.6 Considerando o objeto da contratação, é possível estabelecer os critérios de 
SUSTENTABILIDADE, tendo em vista as Leis e Normas Municipais, Estaduais p Federais, 
naquilo que couber. A titulo de consulta, segue as principais Leis normativas relgionadas ao 
objeto que se pretende licitar: 
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o tratamento e 
disposição final adequada dos resíduos sólidos; 
b) Norma ABNT NBR ISO 14001: Define requisitos para um sistema de gestão ambiental nas 
organizações, promovendo ações para redução de impactos ambientais; 
C) Lei de Crimes Ambientais (Lei n° 9.605/1998): Estabelece penas e medidas 
administrativas para condutas lesivas ao midi° ambiente, como descarte irregular de resíduos; 
d) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgãos públicos adotam normativas 
especificas para licitações que incentivam a aquisição de produtos sustentáveis; 
d) Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionadas a materiais e 
equipamentos que abordam aspectos ambientais, como a destinação de resíduos, o uso de 
materiais recicláveis e a eficiência energética. 
Em atendimento à Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021 e considerando o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e 
socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de 
licitações promovidos pela Administração Pública, buscou-se atribuir requisitos técnicos que 
atendam às exigências ambientais atuais, bem como o alcance de alternativas que 
apresentem um nível de qualidade aceitável sem perder de vista a questão da economicidade 
e competitividade da licitação. 

5- SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do 
objeto da contratação. 

6- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

7- MODELO DE ExEcugÃo DO OBJETO (CONDIÇÕES DE ENTREGA): 
7.1 0 fornecimento de LIVROS PARA ESTUDANTES E ,PROFESSORES, deverá atender a 
Secretaria de Educação e Desporto, do Município Pereiro/CE. 
7.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
7.2.1 0 fornecimento será efetuado conforme necessidade, no prazo de 10 (dez) dias corridos 
a contar da expedição da ordem de compras pelas secretarias contratantes, podendo ser 
prorrogado caso seja solicitado antes do prazo de entrega concluído, desde que devidamente 
justificado. 
7.3 A aquisição de LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES, serão recusados nos 
seguintes casos: 
7.3.1 Possuírem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante; 
7.3.2 Forem enviados em quantidades menores que o solicitado; 
7.4 A aquisição de LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES, que forem. recusados 
deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas .a partir do 
recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
7.4.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por 
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 
7.4.2 Sendo necessárias providências por parte do fornecedor, os prazos para pagamento 
serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação de 
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multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 
estabelecidas na lei, no ato convocatório e na minuta do contrato conforme (anexo I). 
7.5 0 fornecimento dos LIVROS PARA ESTUDANTES E'PROFESSORES, deve ser feito por 
meio de documento de "Ordem de Compra", também disponibilizado pela Contratada e sob 
responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas. 
7.6 As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos 
LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES, casos em que as contratadas deverão, As 
suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos mesmos. 
7.7 As contratadas deverão emitir e encaminhar A contratante nota fiscal dos LIVROS PARA 
ESTUDANTES E PROFESSORES fornecidos, das quais deverão constar as quantidades, os 
valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e 
Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE ou órgãos 
requisitantes de acordo com o CNPJ informado na Ordem de Compras. 
7.7.1 0 pagamento fica condicionado, A satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais. 
7.7.2 Deverá vir acompanhada a Fatura da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa 
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

8- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
8.1 Não será admitida a entrega dos LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES pela 
contratada sem que esta esteja de posse da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro 
instrumento similar respectivo e devidamente acompanhado dos documentos fi cais (Nota 
Fiscal). 
8.1.1 Os LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES fornecidos devem corresponder 
As especificações e quantitativos constantes da Nota de Empenho de despesa„ Ordem de 
Compra ou outro instrumento similar. 
8.2 De posse dos documentos que devem acompanhar LIVROS PARA ESTUDANTES E 
PROFESSORES, objeto da licitação, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal 
de Contratos, servidor da Administração ou comissão responsável, mediante termo 
circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, 
dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes. 
8.2.1 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou 
comissão responsável, verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e 
toda a observação especifica no Edital e anexos; 
8.2.2 Aprovando os LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES após as verificações 
necessárias, o servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
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contados de sua efetiva entrega, receberá os produtos em caráter definitivo, mediante recibo, 
o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, 
retificá-lo nos itens necessários; 
8.2.3 Na hipótese de irregularidades em relação LIVROS PARA ESTUDANTES E 
PROFESSORES, somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, 
após as correções promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela 
Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 

9- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
9.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6 Fiscalização: 
9.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, artido 117, caput); 
9.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o 
qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a 
autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da contratada; 
9.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Pereiro/CE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de 
seus agentes e prepostos. 
9.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato. 
9.7.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 10° do Anexo VI - 
Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023): 
I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos 
contratada; 
II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
Ill - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as 
faturas correspondentes a sua prestação; 
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VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 
dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada; 
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo 
das penalidades aplicáveis; 
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem 
diretamente A fiscalização do contrato; 
X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços; 
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer A contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas; 
XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter 
dele a ciência; 
XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da 
contratada ou de seus prepostos. § 10 Em contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal de contrato, adicionalmente Aquelas 
listadas no caput deste artigo: 
a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços; 
b) Atestar a frequência dos terceirizados. 
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competências do fiscal 
de contrato, adicionalmente Aquelas listadas no caput, deste artigo: 
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela 
contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer ao gestor informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equiparrientos e serviços, quandp solicitada 
pela contratada, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento contratual; 
c) Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras — RDO, quando o 
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observações que julgar riecessárias 
e eventuais comunicações A contratada. 
XV — A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços; 
XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser realizada diária, sémanal ou 
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;

/t 

XVII As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam 
necessárias; 
XVIII Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação A qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os nivers mínimos 
toleréveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções é contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
9.8 Gestor do Contrato (Artigo 8° do Anexo VI do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março 
de 2023): 
I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 
responsabilidade; 
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
Ill - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 
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VI - Emitir parecer sobre fato relacionado A gestão do contrato; 
VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 
execução do contrato; 
VIII - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado 
desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 
IX - Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 
assinalando prazo para correção, sob pena de sanção; 
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou 
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente; 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos erg-dos da Administração, de acordo 
com suas competências; 
XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas 
fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso; 
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço 
ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica 
de Restos a Pagar; 
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia 
exigida nos termos do artigo 96, da Lei n2 14.133/2021; 
XV- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do principio da eficiência; 
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 
antecedência necessária; 
XVIII - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração 
que repercuta no contrato; 
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 
correlatos; 
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos; 
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato 
que não se enquadram no inciso anterior. 
9.8.1 - Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, caberá ao gestor, adicionalmente: 
I - Analisar e atestar a conformidade da documentação trabalhista, previdencidria e fiscal, bem 
como dos documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto; 
II - Verificar, com o auxilio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 
a) 0 cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a 
carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, para cada 
categoria; 
b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as atribuições 
previstas em contrato; 
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do trabalhador, 
especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for o caso; 
d) 0 grau de satisfação em relação aos serviços prestados. 
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum 509rd0 com a 
contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante autorização 
excepcional da autoridade competente, observadas as regras previstas elm acordo, d 4
convenção ou dissídio coletivo de trabalho, bem cqmo na legislação vigénte e em 
consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto; 
f) solicitar o credenciamento, autorização de acesso As dependências da Administração e a 
sistemas necessários A execução de suas atribuições As unidades competentes; 
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g) solicitar, quando necessário, na forma do artigo 12, deste Anexo, apoio técnico no exame 
dos documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais pela 
contratada; 
h) disponibilizar indicadores estatisticos para elaboração de estimativas para planilhamento de 
pregos, tais como relatórios de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes. 
9.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § 10, do art. 7°, do Anexo 
VI do Decreto 310/2023, quando referentes aos documentos comprobatórios arrolados no art. 
57, deste Decreto, poderão ser efetivados por amostrageM. 
a) Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de 
modo que, sempre que possível, ao final do exercido, tenha sido feita a análise dos 
pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado; 
b) O gestor do contrato enviará 6 contratada a relação dos nomes que integrarri a amostra 
aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a 
que se refere o caput deste artigo. 

10- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
Recebimento 
10.1 0 objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 
140 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 
2023. 
10.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo do objeto 
contratados, bem como as condições especificas de execução e recebimento do objeto, 
deverão ser definidos neste termo de referência, sendo que o inicio do prazo de recebimento 
definitivo contar-se-6 do término do prazo de recebimento provisório. 
10.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eleito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações 'constantes no termo de referência e 
na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação da contratada, és suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
10.4 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, gualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.6 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do qbjeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
10.7 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato 
Liquidação 
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10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de 'cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do artigo 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
10.8.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artioo 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.9 Para fins de liquidação, o setor competente de'verá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
10.9.1 0 prazo de validade; 
10.9.2 A data da emissão; 
10.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
10.9.4 0 período respectivo de execução do contrato. 
10.9.5 0 valor a pagar; e 
10.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
10.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no artigo 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
10.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não for 
possível de verificar mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por parte 
da contratada; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do árgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018) 
10.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto AA 
inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
10.14.1 A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentação física ou 
por e-mail por parte da contratada; 
10.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assêgurada ao 
contratado a ampla defesa. 
10.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF ou ao Município. 

11- PRAZO DE PAGAMENTO: 101 
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11.1 0 pagamento sere efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023. 
11.2 Forma de pagamento: 
11.2.1 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, pix, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2.1.1 Sere considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.2.2 0 pagamento devera observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n° 310, 
de 22 de março de 2023. 
11.3 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
11.4 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
12.1.1 0 fornecedor sere selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
12.2 Forma de fornecimento: 
12.2.1 0 fornecimento do objeto sere integral ou parcelado, conforme solicitação da 
contratante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada. 

13- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 
os seguintes requisitos: 

13.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
13.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.1.2 - No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidalde limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 
13.1.3 - No caso de sociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do 
domicilio sede do licitante; 
13.1.4 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais: decreto de 

ó 
autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das empresa,s licitantes
deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos d seu text 
podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva consolidação; 
13.1.5 - No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante; 
13.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei n°5.764, de 1971. 
13.1.7 - Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada A verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br. 
13.1.8 - Cópia de documento oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 
13.1.9 - Os documentos apresentados deverão estar acómpanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

13.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 

13.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
13.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
13.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 
13.3.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consollidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nó 5.452, de 1° de maio de 1943, 
conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido 
por entidade pública ou privado, usuária dos equipamentos em questão, comprovando que 
forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem comb prova de 
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 
nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando As informações isujeitas 
conferência pelo Pregoeiro/Agente de Contratação ou quem este indicar. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 13.4.1 "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrat 
respectiva ao qual o atestado faz vinculação. 
13.4.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
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13.4.3 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
13.5.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica — Lei n° 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II; 
13.5.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente 
registrado no ea(*) competente; 
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
c) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

13.6 - OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
13.6.1 - Declarações complementares: A proponente deverá declarar em documento único; 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10 e no inciso Ill do artigo 5° da 
Constituição Federal; 
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inid6nea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de seus 
órgãos descentralizados (inciso Ill e IV do artigo 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 
f) Conhece na Integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela verpcidade das 
informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021); 
h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
13.6.1 - A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

14- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
14.1 0 custo estimado total da contratação é de R$ 3.509.465,65 (três milhões quinhentos e 
nove mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco cehtavos) e o 
detalhamento pode ser verificado no (anexo II) deste documento. 
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14.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea Ad" do inciso ll do caput do artigo 124 
da Lei n°14.133, de 2021. 
14.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovkla repercussão sobre os preços 
registrados; 
14.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

15- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.1 As despesas decorrentes da presénte contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 
15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FUNDEB: 
13.13 — 12.361.0231.2.062 — Manutenção das Atividades educação básica — fundamental 
30%. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
13.13— 12.365.0271.2.064 — Manutenção das Atividades educação básica — infantil 30%. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será ingicada após 
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentés, mediante 
apostilamento. 

APROVADO POR: 

ALCIDES LEITE DA SILVA NETO 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação e Desporto 

Portaria N° 2024.07.10.02-SRH 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 1408.01/2024, cujo objeto é a: AQUISIÇÃO DE 
LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME 
ANEXO I . 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação 
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

LOTE - 

item ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 

cx 
CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 

Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA N°01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA EXPRESSAMENTE a quem 
interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

A) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
B) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados ,executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da 
Constituição Federal; 
C) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidõnea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de PEREIRO-CE ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados (inciso Ill e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
D) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
E) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dados (LGI5D) — Lei n° 13.709/2018; 
F) Conhece na Integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas lei § trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
G) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021); 
H) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuidos ao contratado. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena doart. 299 do Código Penal. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 35274260 
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MODELO N°02 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as 
penas da Lei, que esta inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-
ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto A Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE, no processo de PREGA0 ELETRÔNICO N° 1408.01/2024, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I , parte integrante deste processo, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e 
proposta de pregos, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas 
e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

OBS.: No caso de procuracão particular  , reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 
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ANEXO V - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE  , COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

0 MUNICÍPIO DO PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
  n° , Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000„ inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°  , através da SECRETARIA DE  , neste 
ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
 , com endereço na Rua  , N°  , bairro 
 , em  , Estado do  , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , representada por  , CPF n° 
 , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° , PROCESSO N° 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 
147/2014, e o Decreto Municipal n° 310/2023, de 22/03/23, sujeitando-se os contratantes ás 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com a 
Lei Federal N° 14.133/21 na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147/2014, e o Decreto Municipal n° 310/2023, de 22/03/23, devidamente 
homologado pelo SECRETARIA DE   do Município de PEREIRO — 
CE. 

CLAOSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ESTUDANTES E 
PROFESSORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I . 

CLAOSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(6) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$    ), conform é planilha em 
anexo. 

CLAC1SULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Contratada; 
4.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de 
defeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros; 
4.2.1.Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, 
devidamente autorizado pela Administração da Contratante; 
4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— COtro — Pereiro — CE 
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4.2.4.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4.2.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
As suas expensas; 
4.2.6.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
4.2.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
4.2.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
4.2.9.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
4.2.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
4.2.11.A Prefeitura Municipal de Pereiro/CE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1.Entregar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Almoxarifado central 
do Município de Pereiro, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis sem que isso implique em 
acréscimos nos preços constantes da proposta, o qual será conferido e, se achado irregular, 
devolvido A empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar a substituição; 
5.2.Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de 
fabricação/transporte; 
5.3. Responder pelos danos causados diretamente A Prefeitura Municipal de Pereiro ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade A fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
fabricação; 
5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto 
deste Pregão; 
5.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 
5.8. Assumir todos os custos de preparação e apeesentação de suas propostas e a 
Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
5.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
5.10.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.11.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentei do objeto, de acordo cdorn o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.12.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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5.13.Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por elessolicitados; 
5.14.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.15.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Camara ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.16.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos 
oficiais, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
5.17.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
5.18.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.19.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.20.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 
5.21.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116 parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
5.22.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.24.Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 
6.2-0 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE 
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mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos 
termos do Edital. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE 
 do Município de PEREIRO, que atestará a entrega do objeto licitado; 
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE , 0 pagamento será 
efetuado, no prazo de até 10 (DEZ) dias a entrega do objeto licitado 

CLAOSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro  , sob a dotação orçamentária n°  , elemento(s) de despesa(s) 

CLAOSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133/21; 
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 
14.133/21; 

CLAOSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1- A fiscalização do referido contrato dar-se-6 por intermédio do(a) servidor(a), 
 , formalmente designado(a) pela autoridade competente para 
este fim. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colefivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas gs seguintes u 07
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave .(art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem aci.ma deste Contrato, bem como nas 
alíneas 'b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de20% 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, 
de 20% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "h" do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alit-lea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa sett de 5% do valor do 
Contrato. 
11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91), da Lei n° 
14.133 de 2021) 
11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada 
judicialmente (art 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recébimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.5.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leisde licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.8-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Adrriinistração; 
12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal no 14.133/21, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas 
no art. 139, incisos I a III, ambos da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
13.1 Incumbirá A CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde A manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem res.olvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipulada, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

PEREIRO-CE,  de de 20_. 

SECRETARIA de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 

Nome dO Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

2. 
Nome: 
CPF: 
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